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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: 

Prefeitura Municipal de Itapuca 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  

Responsável pela demanda: 

Airton Scorsatto  

Cargo:  

Secretário Municipal  

E-mail:  

agricultura@itapuca.rs.gov.br 

Telefone:  

(51) 9xxxx-xxxx 

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Aquisição de equipamento/implemento agrícola para a Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente visando promover o fortalecimento da patrulha agrícola do 

Município de Itapuca por meio da aquisição de equipamento agrícola, de acordo com o 

Plano de Trabalho, que é parte integrante do presente processo mediante o Termo de 

Convênio FPE nº 2507/2025, celebrado entre O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL 

E IRRIGAÇÃO, E O MUNICÍPIO DE ITAPUCA, OBJETIVANDO EXECUTAR DEMANDAS DA 

CONSULTA POPULAR, CONFORME PROCESSO N° 25/1300-0004247-6. 

2. Justificativa da necessidade da contratação (Motivação e objetivos da 

Contratação): 

O Município de Itapuca/RS possui uma enorme área territorial, com aproximadamente 

1.937 habitantes, sendo a maior parte deles residentes nas áreas rurais do Município. A 

principal fonte econômica é a atividade agrícola e agropecuária, onde se destacam a 

cultura de soja, milho, erva mate e tabaco, bem como integração de aves, suínos e gado 

leiteiro. A agricultura e a agropecuária são a maior fonte de renda da população do 

Município, e em pequenas propriedades;  

A aquisição de equipamentos agrícolas é fundamental para o fortalecimento do projeto de 

Patrulha Agrícola, para otimizar as atividades agrícolas a produtores rurais do município 

que demandam dos serviços, proporcionando maior eficiência, produtividade, diminuindo 

o tempo de espera dos produtores para o atendimento das suas demandas por parte da 

Prefeitura dentro do tempo correto de plantio e colheita de cada cultura. A carência de 
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máquinas e implementos adequados às necessidades das propriedades rurais vem 

retardando o desenvolvimento da atividade rural no município, pois a aquisição de novos 

equipamentos irá diminuir o tempo de espera dos produtores no atendimento da sua 

demanda; 

Assim, o fortalecimento do projeto de Patrulha Agrícola no município vai proporcionar 

melhoria em todo o processo de produção agrícola e agropecuária aos pequenos 

produtores rurais, possibilitando maior acesso a programas institucionais, bem como a 

oportunidade de ampliação para outros mercados; 

Com a nova aquisição será possível fomentar a Agricultura Familiar, impulsionando o 

segmento e descentralizando a produção agrícola; apoiar melhoramentos nas 

propriedades rurais de maneira que beneficiem a agricultura e agropecuária; desenvolver 

cadeias produtivas no município, fortalecendo as já existentes;  

Assim, é de fundamental importância a aquisição do objeto em epigrafe, para que a 

Prefeitura e Secretaria possam exercer suas atividades; 

A presente contratação, também justifica-se pela necessidade do Município em assegurar 

apoio imediato aos agricultores locais, especialmente para a execução de preparo da terra 

e transporte da produção de silagem, atividade essencial para a alimentação animal e para 

a manutenção da produtividade agropecuária;  

A aquisição se dá através de convênio FPE nº 2507/2025 CONVÊNIO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO, E O MUNICÍPIO DE 

ITAPUCA, OBJETIVANDO EXECUTAR DEMANDAS DA CONSULTA POPULAR, CONFORME 

PROCESSO N° 25/1300-0004247-6; 

Deverá ainda constar junto ao processo de contratação o Termo de Convênio acima citado, 

bem como o plano de trabalho. 

3. Quantidade a ser contratada: 

Serão adquiridas uma unidade de Grade Aradora e uma uniadde de Carreta Agrícola 

Basculante, equipamentos esses constantes junto ao Plano de Trabalho. 

4. Justificativa para a quantidade desejada: 

As quantidades estão em conformidade com a elaboração do plano de trabalho e termo de 

convênio anteriormente citado. 
 
5. Forma de entrega: 
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A entrega deverá ser feita de forma integral.  

6. Local da Entrega/Prestação de serviços: 

Os itens deverão ser entregues na Rua Arvorezinha, 1035, Centro, Município de 

Itapuca/RS, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 

08h15min até as 11h30min e das 13h00 às 16h30. 

7. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de entrega 

dos bens ou materiais: 

A entrega do equipamento adquirido deverá ser em até 30 dias após assinatura do 

contrato, envio da nota de empenho e ordem de fornecimento; 

O prazo anterior poderá ser prorrogado por igual período mediante solicitação da 

Empresa a ser contratada, mediante aceite da Administração Municpal.  

8. Forma de pagamento (caso seja condição estipulada em proposta ou 

preponderante para a elaboração desta): 

O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal e recebimento e 

atesto do bem pelo fiscal do contrato. 

9. Indicar o responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou serviço: 

O responsável pelo recebimento dos bens será o Secretário Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente Airton Scorsatto.  

Itapuca, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Airton Scorsatto 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 


